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Notícia de Infração nº 006/2024 
Representante(s): Confederação Brasileira de Tênis de Mesa 
Representado(a): Joyce de Oliveira e Thaís Fraga Severo C  
 
 
 

 
Nos termos do art. 32, X c/c art. 58 do Regimento Interno do Conselho de Ética e 

e da Ata da Sessão de Julgamento faz saber que o Conselho de Ética se reuniu às 08:30 
(oito horas e trinta minutos), do dia 14.05.2025, por meio virtual, através do aplicativo 
Microsoft Teams em observância aos ditames estatutários, regimentais e legais, tendo 
o Relator, Dr. Jadelson Ribeiro, proferido voto pelo arquivamento do processo por 
ausência de provas em desfavor das representadas, o qual foi seguido integralmente 
pelos membros do Conselho.  

 
 

Rio de Janeiro/RJ, 14 de maio de 2025. 
 
 

 
ustavo Lopes Pires de Souza  

Presidente do Conselho de Ética 
 
 
 

 
 

 

 


